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REQU E R IM E N TO

Assunto: Solicitando ao prefeito informar a possibilidade de efetuar trabalho de divulgação

intensa para os empresários e jovens sobre o Programa Jovem Aprendiz Paulista.

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao

Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor competente da Municipalidade, informe a

possibilidade de efetuar trabalho de divulgação intensa para os empresários e jovens sobre o

Programa Jovem Aprendiz Paulista.

Segundo informações oficiais o programa Aprendiz Paulista, inserido no

Portal Emprega São Paulo, tem como objetivo principal inserir no mercado de trabalho os

jovens matriculados em cursos técnico-profissionalizantes no Centro Estadual de Educação

Tecnológica Paula Souza.

O Aprendiz Paulista é um Programa instituído pelo Governo do Estado,

coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico em parceria com a Secretaria

Estadual do Desenvolvimento.

O propósito do Aprendiz Paulista é ser um intermediário gratuito entre

alunos em busca de uma oportunidade para colocar em prática seu conhecimento técnico, e

empregadores em busca de profissionais aprendizes, aptos a preencherem as vagas ofertadas.

Pelo Programa, o jovem tem acesso às oportunidades de trabalho adequadas

ao seu perfil e ao curso técnico que está realizando. Tudo de forma GRATUITA.

O empregador também é beneficiado pelo Programa, pois preenche uma

vaga em sua empresa com um aluno com o perfil adequado e SEM CUSTO.

Desta forma, o Programa Aprendiz Paulista vem ao encontro das

necessidades do jovem que está se preparando para ingressar no mercado de trabalho, e do

empregador que necessita preencher sua vaga com o profissional-aprendiz qualificado.

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente.

LICO
Vereador – PTB
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